
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria nº 001/2020-GS 

'Define o Documento Curricular da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental do Piauí como referência para o processo de 
atualização da Proposta Curricular Municipal e dos Projetos 
Políticos Pedagógicos em todas as Redes de Educação do Município 
de São João do Arraial-PI" 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do município de São João do Arraial, 
Estado do Piaui, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a Base Nacional Comum Curricular - BNCC homologada em 20 de 
dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO o regime de colaboração Rede Estadual de Educação- SEDUC-PI/ 
União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação- UNDIME- PI/ União Naconal 
dos Conselhos Municipais de Educação- UNCME-PI na elaboração do Documento 
Curricular da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do Piauí estabelecido 
pactuado em 02 de fevereiro de 2018; 

CONSIDERANDO O Documento Curricular da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental do Piauí homologado em 15 de Outubro 2019 

CONSIDERANDO Homologado a Resolução CEE/PI nº 097 /2019 do Egrégio Conselho 
Estadual de Educação do Piauí-PI; 

Que homologou, em seu inteiro teor, o Parecer nº Parecer CEE/PI nº 105/2019 em 
anexo, que dispõe sobre o Documento Curricular da Educação Infantil e ensino 
fw1damental. 

RESOLVE: 

Art. 1º -Fica homologado, em seu inteiro teor, o Parecer CEE/PI nº 105/2019 em anexo, 
que dispõe sobre o Documento Curricular da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental do Piauí. 

Art. 2º -Fica definido, em seu inteiro teor, o Documento Curricular da Educação Infantil 
e En::;i:no Fun.admental do Piauí como documento normativo que define o conjt.mto de 

aprendizagens essenciais que todos os alunos da rede municipal devem desenvolver ao 
longo das etapas e modalidades da Educação Básica. 

Parágrafo único - O Documento Curricular da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental do Piauí referenciado no caput deste artigo é destinado, finalísticamente, 
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a orientar o processo de atualização dos PPs das escolas em toda a Rede de Educação 
do Município de São João do Arraial-PI. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrários, esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Publique-se e cumpra-se 

São João do Arraial - PI, Estado do Piauí, em 04 de novembro de 2020. 
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ROSA MA~fME):õY~ 
Secretária Municipal de Educação 

Prefeitura Municinal de São João do Arraial-PI, Avenida Vicente Augusto, 556 Centro 




